
Câmara Municipal de Currais Novos 
CNPJ: 08.470.502/0001-98 

Gabinete do Presidente 

Portaria n°. 207, de 09 de dezembro de 2025 

Altera o art. l, inciso li, alínea 'b", da 
Portaria n° 040, de 17 de janeiro de 
2025, e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, no uso da 
atribuição conferida pelo art. 10 do Regimento interno da Câmara Municipal de 
Currais Novos, 

RESOLVE: 

Art. 10- Altera o art. 11, inciso II, alínea "b", da Portaria n° 040, de 17 de 
janeiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10  Torna público o calendário de pagamento da remuneração dos 
agentes públicos da Câmara Municipal de Currais Novos para o exercício de 
2025: 

II - Gratificação Natalina 
b) Segunda parcela: 10 de dezembro." 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Currais Novos/RN, 09 de deze bro de 2025. 

JOÃO GUSTAVO 
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SIDENTE 


